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QUAIS OS TIPOS DE ISENÇÃO?

O QUE É A ISENÇÃO?

QUAL O PRAZO PARA
SOLICITAR A ISENÇÃO?

querimento de isenção poderá ser realizado até o dia 
28/06/2024 (§7º da LC 464/2023).

Portadores de doenças físicas que impossibilite o trabalho
e outras doenças especificadas na legislação;

Septuagenários (contribuintes com mais de 70 anos);

Aposentados e pensionistas;

Proprietário de imóvel popular em via não pavimentada, e;

Entre outras previstas no artigo 182, da LC 71/2003.
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. Deficiência visual (cego);

. Mal de Hansen;

. Mal de Parkson;

. Mal de Alzaimer;

. Cardiopatia Grave;

. Esclerose Múltipla, 

. Neoplasia Maligna (Câncer);

. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS)

. Deficiente físico ou doença que impossibilite ao trabalho.

1º 
2º

1

3

Isenção de IPTU para deficientes físicos
ou pacientes de doenças, conforme 
disciplinadas em legislação:

Portador de uma 
das doenças acima 

ou, doença/ 
deficiência que 
impossibilite ao 

trabalho

Imóvel
exclusivamente

Residencial

Construção
de até
160m²

Pertencer
ao portador

da doença ou
deficiência

física
+ + +
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anos, 

1º 

2º 

3º 

Isenção de contribuinte
septuagenário

Maior
de 70
anos

Imóvel
residencial

Único
imóvel no
município

2
(maior de 70 anos):

Renda
familiar

menor que
4 salários
mínimos

4

+ + +
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gum benefício de prestação continuada (BPC-LOAS), 

1º 
2º 
3º

4º
5º
6º

Obs: 

Isenção de contribuinte
aposentado ou pensionista:

Ser aposentado,
pensionista ou

titular de benefício
de prestação
continuada

Imóvel
exclusivamente

Residencial

Único Imóvel
em seu nome
ou do cônjuge

3

Construção
de até
160 m²

5

+ +
Renda

familiar de
até 4 salários

mínimos
+

Estar na posse
ou propriedade do 
imóvel (art.183,
LC 71/2003), e 
comprovar sua 
residência nele

+
+ + +
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tributado atenda aos seguintes requisitos:

1º 

2º

3º

4º

5º

6º

Isenção
imóvel
popular
em via não
pavimentada:

Construção
até 40 m²

Imóvel
exclusivamente

residencial

Único
Imóvel do

contribuinte

4

Padrão
de casa
Popular

6

+ + + Situado
em via não

pavimentada+
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missão de energia elétrica de alta tensão, 

Também será isento
do pagamento de IPTU:5

7
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DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

ISENÇÃO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OUTRAS DOENÇAS

ISENÇÃO PARA CONTRIBUINTE SEPTUAGENÁRIO

ISENÇÃO PARA APOSENTADO OU PENSIONISTA

ISENÇÃO PARA IMÓVEL POPULAR

1

8

 1 2 3 4DOCUMENTOS  1 2 3 4
X X X X
X X X X
X X X X
X X X X
X X X X

X
X

X X

INFORMAÇÕES

O formulário para o requerimento da isenção está na página 10 des-
ta cartilha e poderá ser encontrado também no site da Prefeitura Muni-
cipal de Dourados ou na Central do Cidadão.

O requerimento terá validade por três anos e poderá ser prorro-
gado por meio de novo pedido fazendo prova da continuidade da 
situação que encejou o direito ao benefício.

X X X X

2

3
4
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TELEFONES 

9

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
DOURADOS

CARTÓRIO
DE REGISTRO
DE IMÓVEIS

CENTRAL DO
CIDADÃO
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FORMULÁRIO
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Editorial:

Expediente



R E A L I Z A Ç Ã O

MESA DIRETORA
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